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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 
CERTIFICA: 

 
Proposição: Projeto de Lei nº 96/2024 – Poder Executivo 

 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 4.319, DE 29 DE JULHO DE 2022, QUE 
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO DE USO, A TÍTULO ONEROSO, 
MEDIANTE PRÉVIA LICITAÇÃO, PARA EXPLORAÇÃO DE QUIOSQUES 
COMERCIAIS E PAINEL DE LED, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL 
DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 
 
(  ) Não  

(X) Sim (Legislação digital constante na rede: BIBLIOTECA (10.1.1.100) 

 
Lei 4319/2022 – Autoriza a Concessão de Direito de Uso, a título oneroso, mediante 

prévia licitação, para exploração de quiosques comerciais e painel de LED, e dá 

outras providências 

 

Decreto 10810/2024 – Regulamenta a Concessão de Uso para exploração comercial 

dos Quiosques localizados na Praça São José e na Praça da Amizade em Campo 

Mourão. 

 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE: 
 
(  )  NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO.  

(  )  Já aprovada (167, I, a RI) 

(  )  Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,I, b) 

( ) Já transformado “integralmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de 

análise Jurídica. 

(X) Já transformado “parcialmente” em diploma legal (167,I,C), necessitando de 

análise Jurídica. 

( )  A proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional 

pela CLR. 

Campo Mourão, 3 de junho de 2024. 

 
 
 

............................................................... 
JULIANA GODOI DEL CANALE 

Departamento de Controle Legislativo  
e Arquivo Histórico 
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